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LEI COMPLEMENTAR No . 42, DE 28 DE JULHO DE 1994 

Oisp~e sobre o reajustamento salar ial a 
todos os servidores públicos municipais . 

MARIA CATARINA BUONONATO BUCKV IESER, 
Prefeita Municipal em exercicio de Campo Limpo Paulista , Estado 
de S~o Paulo, usando de suas atribuiç~es legais e de acor do com o 
aprovado pela Càmara Municipal em sess~o extraordinária real i zada 
em 26 de julho de 1994 , SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei Com
plementar 1 

Artigo lo . - Fica conced i do reajustamen
to de 30'l. (trinta por cento ) sobre os vencimen tos e salários de 
todos oe servidores públicos municipais da Prefeitura Muni cipa l e 
do Departa mento Autônomo de Agua e Esgotos , a partir de l o . de 
j ulho de 1994. 

Artigo 2o . - As Funç~es Grat i ficadas 
ter~o os seus valores reajustados também em 30/. (tri nta por cen
to), a partir de lo . de julho de 1994. 

Artigo 3o . - As despesas decor rentes da 
execuç~o des t a Lei Complementar, correr~o por conta de dotaç~es 
d o orçamento vigente • 

Artigo 4o . - Esta Lei Complemen tar en
trará em vigor na data de sua publicaç~o, r e vogadas as disposi
çtses e m contrár io • 

----n-ic~d//I~ 
MARI A CATARINA BUONONATO BUCKVIESER 

Prefeita Municipal em e xerci c io 

Publicada no Departamento de Admi nistra
ç~o desta Prefeitura Municipal , aos vinte e oito di s do mês d • 
julho do ano de mil , novecentos e noventa e quatr • 

Diretor 


